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DECRETO N”. 26/2023/GiU DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a homologação do
Resultado Final do Teste Seletivo

Simplificado, edital n". 01/2023. de
06 de Julho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica

Municipal e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO dispositivo do Edital n”. 01/2023 e outras

aplicações decorrentes das fases do processo Seletivo Simplificado;

CONSIDERANDO a conclusão das etapas do Processo Seletivo

Simplificado, referenciado a legitimidade do Edital n°. 01/2023;

DECRETA:

Art. 1° - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Teste Seletivo

Simplificado n“. 01/2023, para que surte os seus efeitos jurídicos e legais, á

contratação temporária aos Cargos constantes no Edital n". 01/2023,

conforme resultado definitivo divulgado no site da banca examinadora no dia

22 de agosto de 2023, com respectiva no átrio da Prefeitura Municipal, site da

Prefeitura e no Diário das prefeituras piauienses.

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Art. 2

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO

ESTADO DO PIAUÍ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2023.
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